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INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 116 DE 06 DE MARÇO DE 2024 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. SUSPENSA a sua 

aplicação, pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis. 

Publicado no DOERJ DE 22/11/2024. 

 

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA UNIFORMIZAÇÃO DAS 

REGRAS PARA ENTREGA DE PROJETOS EXECUTIVOS PELAS 

CONCESSIONÁRIAS DE SANEAMENTO  

 

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta do 

Processo nº SEI-480002/001109/2024, 

  

CONSIDERANDO: 

  

- a competência da AGENERSA para exercer o poder regulatório de acompanhar, 

controlar e fiscalizar a prestação de serviços públicos concedidos na área de serviços de 

esgoto sanitário e industrial e de abastecimento de água, conforme art. 2º, II, da Lei 

Estadual nº 4.556/2005; 

  

- as competências da AGENERSA dispostas no art. 4º, IV, V e XIV da Lei Estadual nº 

4.556/2005; 

  

- a competência privativa do Conselho Diretor para expedir instruções, conforme art. 6º, 

parágrafo único, da Lei Estadual nº 4.556/2005; 

  

- o Novo Marco Legal do Saneamento com as metas para a universalização dos serviços 

de abastecimento de água e esgotamento sanitário; 

  

- as atribuições contratuais do Certificador Independente, pessoa jurídica responsável, 

dentre outras obrigações, pela aferição do cumprimento dos investimentos decorrentes 

do PLANO DE AÇÃO nas ÁREAS IRREGULARES NÃO URBANIZADAS do 

cronograma de implantação de coletor de tempo seco, a ser contratado pela AGÊNCIA 

REGULADORA, nos termos do ANEXO V – DISPOSIÇÕES PARA A 

CONTRATAÇÃO DE VERIFICADOR E CERTIFICADOR INDEPENDENTE, e que 

possua suficiente capacitação e isenção para a execução das atribuições que lhe forem 

afetadas e não ter vínculo de qualquer natureza com a CONCESSIONÁRIA ou com 

empresas de 9 seu grupo econômico que possa comprometer a sua independência e 

isenção; 
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- a cláusula 13ª do Contrato de Concessão dos Serviços Públicos de Fornecimento de 

Água e Esgotamento Sanitário, que prevê expressamente das Obras de Aperfeiçoamento 

do Sistema; 

  

- a necessidade de padronização na entrega de projetos executivos das obras a serem 

realizadas pelas concessionárias; 

  

- a celeridade na avaliação dos projetos por parte dos Certificadores Independentes e da 

AGENERSA e a redução do retrabalho por parte das Concessionárias de Saneamento. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Regulamentar, no âmbito da Agência Reguladora de Energia e Saneamento 

Básico do Estado do Rio de Janeiro, por meio da adoção de Manuais, a entrega de 

projetos executivos para os sistemas de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário, os quais consistem em diretrizes mínimas a serem seguidas pelas 

Concessionárias, previstas, respectivamente, no ANEXO I e no ANEXO II, bem 

como o check-list, proposto pela Câmara Técnica de Saneamento (CASAN) desta 

AGENERSA. 

  

Art. 2º. Para a elaboração e entrega dos projetos executivos, a concessionária deverá 

levar em consideração as disposições do Edital, os dados constantes no ANEXO IV – 

CADERNO DE ENCARGOS DA CONCESSÃO, bem como o cronograma e as demais 

informações constantes nas PROPOSTAS. 

  
Art. 3º. A concessionária deverá submeter ao Estado, com cópia para a Agência 

Reguladora, os projetos executivos e demais estudos com antecedência de, no mínimo, 

60 (sessenta dias) ao início da execução das obras. O Estado poderá requerer, num prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, a revisão de seu conteúdo ou de parcelas deste quando se 

verificar erro técnico ou desatendimento às disposições do EDITAL, do CONTRATO e 

de seus ANEXOS. 

  

Parágrafo único. Na hipótese de documentos cuja digitalização seja tecnicamente 

inviável ou em formato originalmente incompatível ou de tamanho superior ao 

suportado pelo sistema SEI, a Concessionária deverá apresentá-los por meio de 

protocolo físico na sede da AGENERSA, nos moldes do art. 50 do Decreto Estadual nº 

48.209 de 19 de setembro de 2022, sendo imprescindível a apresentação de uma relação 

dos documentos e desenhos detalhados, contendo seu número e versão. 

  
Art. 4º O Certificador Independente deverá avaliar o total cumprimento pela 

Concessionária das diretrizes presentes nos manuais desta Instrução Normativa, para 

todas as disciplinas, sem exceção, analisando e atestando sempre a qualidade e eficácia 

do dimensionamento de todos os projetos apresentados. 

  

Art. 5º. Após a análise citada no Artigo 3°, o Certificador Independente deverá 

apresentar para a AGENERSA, os resultados detalhados da avaliação, contendo a 

certificação dos projetos executivos ou recomendação pormenorizada de alterações nos 

mesmos, acompanhadas das devidas justificativas técnicas. 

  
Art. 6º. Caso os contratos de concessão de saneamento não tenham a figura do 

Certificador Independente, as análises e as recomendações para os projetos executivos 

serão realizadas pelas Câmaras Técnicas da AGENERSA. 
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Art. 7º. Os casos omissos e as dúvidas porventura existentes serão dirimidos pelo 

Conselho Diretor, conforme os preceitos de direito público, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado. 

  
Art. 8º. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Rio de Janeiro, 06 de março de 2024 

 

Rafael Carvalho de Menezes 

Conselheiro-Presidente 

 

Rafael Augusto Penna Franca 
Conselheiro 

 

Vladimir Paschoal Macedo 

Conselheiro 

 

José Antonio de Melo Portela Filho 
Conselheiro 
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